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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE/RN 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de São Bento do Norte, por meio do setor 
responsável pelas contratações, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento  
menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais normas aplicáveis, visando o interesse público de obter a proposta mais 
vantajosa para a Contratação de empresa para aquisição de material de limpeza para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de São Bento do Norte/RN. Os interessados deverão 

entrar em contato para maiores informações na Sede da Câmara Municipal, localizada a Rua do 
Norte, 13 – Centro – São Bento do Norte/RN, ou poderá enviar a proposta de preço para o e-
mail: setordecomprascmsbn@gmail.com, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis a contar 

da data desta publicação de acordo com os itens abaixo.   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para aquisição de material de limpeza para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São Bento do Norte/RN, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

01 

Agua Sanitária, em f rasco resistente, contendo 
1000 ml, tampa com rosca. Caixa com 12/und. 

Composição: hipoclorito de sódio, carbonato de 
sódio e Água Desminerizada, teor de cloro ativo 
2,0% a 2,5%. Quanto à rotulagem, esta deverá 

atender todas as informações exigidas por lei e 
apresentar notif icação junto a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

 

 

caixa 

 

 

20 

  

02 Álcool 1 litro, 70% GLINPM especialmente indicado 
para limpeza, não incluindo desinfecção e sem 

adição de desnaturante, caixa com no mínimo 12 
unidades, Constar no rótulo informações do 
produto, fabricante, numero do lote, selo do 

INMETRO, data de fabricação e validade, 

numero do INOR. 

 

 

caixa 

 

 

20 

  

03 Álcool Etílico para limpeza em gel, com teor de no 
mínimo 70 graus inpm, em gel, caixa com no 
mínimo 12/und, massa específ ica (a20GRC)0,877 

G/ML, ponto fulgor 24 GRC, embalado em f rasco 
500 ml, autorização de funcionamento fabricante 

ANVISA 

 

 

UND 

 

 

20 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                                                                 
                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

                PODER LEGISLATIVO 
                  CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 
               Rua do Norte, 13, Centro – São Bento do Norte/RN - CEP-59.590-000 

 CNPJ - 12.702.254/0001-30 

 

Processo_______ 
Folha_________ 
Ass.___________ 
Mat._____________
_ 

04 Desodorizador de ar aerosol, acondicionado em 

f rasco com 360g, tampa com lacre de segurança, 
f ragrância lavanda, talco, citrus, tipo clade, air 
wick, com o mesmo padrão de qualidade ou 

similar. Caixa com 12/unidades, Na embalagem 
deverão  constar  os  dados  do fabricante, bem 

como SAC. 

 

CAIXA 

 

10 

  

05 Caixa de Desinfetante, com 12/und, com composição 
à base de quaternário de amônio, princípio ativo 

cloreto alquil dimetil benzil amônio + tensioativos, 
teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno 
de 50%, forma f ísica solução aquosa, característica 

adicional com aroma. Frasco 01 litro. 

 

caixa 

 

20 

  

06 Caixa de Detergente líquido neutro para louça, 

com12/und em f rasco plástico de 500 ml. Contém 
tensoativo biodegradável. O produto deverá ser 
testado por dermatologistas. Deverá constar no 

rótulo dados de identif icação do fabricante, 

instruções de uso, e telefone do SAC. 

 

 

caixa 

 

 

11 

  

07 

 

Esponja dupla face multiuso composta de espuma 
de poliuretano e f ibra sintética com abrasivos, 
medidas 110mm x 75mm x 23mm, embalada em 

pacote plástico contendo 1 unidades gravado na 

embalagem informações sobrea produto. 

 

 

und 

 

 

100 

  

 

08 

Flanela para limpeza, confeccionado em pano de 
100% algodão f lanelado, na cor laranja, nas 

medidas aproximadas de 40 x 60 cm. 

 

Unid. 
 

100 

  

09 Fósforo, embalados em caixinhas contendo 40 
palitos.  Pacote com  10  caixas.  Embalagem 

contendo informações sobre o produto 

 

caixa 

 

10 

  

10 Caixa com 12/und, Inseticida aerosol f rasco com 
360mI. Composição: ingrediente ativo, solvente, 

antioxidante emulsif icante, veiculo e propelente. 
No rótulo, informações do produto, fabricante e 

registro ou notif icação na ANVISA 

 

caixa 

 

10 
  

11 Limpa vidros acondicionado em f rasco plástico de 
500mI, constando as seguintes informações do 

rótulo: instrução de uso, precauções e cuidados e o 

número do SAC 

UND 100   

12 Lustra móveis acondicionado em f rasco plástico de 
200mI. Constando as seguintes informações no 
rótulo: modo de usar, precauções e cuidados e o 

número do telefone do Centro de Assistência 

Toxicológica. 

 

 

UND 

 

 

50 
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13 Partilha adesiva para vaso sanitário - cada pastilha 

dura até 130 descargas, sem entupimento. prazo de 
validade de aproximadamente: 12 (doze) meses da 

data do recebimento. caixa com 3 unidades. 

 

Unid. 

 

20 

  

14 Caixa de Sabão em pedra, com 12/und, glicerinado 
neutro multiuso, em barra de 200 gramas de 1º 

qualidade, embalagem em pacotes com 5 unidades 

cada. 

 

caixa 

 

5 

  

15 Espanador - material pena avestruz, material cabo 

madeira, comprimento cabo 60 cm 
UND. 20   

16 Sabonete líquido pronto uso, para limpeza das 
mãos, acondicionado em galão de 5 litros, 

perolado, diversas f ragrâncias. 

 

Galão 
 

20 

  

17 Saco plástico para acondicionamento de resíduo 
comum, saco resistente de cor preta, 

confeccionado de polietileno de baixa densidade, 
tamanho de 75cm x 105cm, capacidade 
volumétrica de 100 litros, tipo (E) domiciliar, 

embalados em pacotes com 100 unidades 
devidamente identif icados através de IMPRESSÃO 
do fabricante, os sacos de lixo devem ser 

confeccionados de acordo com as normas da ABNT. 

 

PCT 

 

30 
  

18 Saco plástico para acondicionamento de resíduos 

comum, saco resistente de cor preta, 
confeccionado de polietileno de baixa densidade, 
tamanho de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica 

de 60 litros, tipo (C) domiciliar, embalados em 
pacotes com 100 unidades devidamente 
identif icados através de IMPRESSÃO do fabricante, 

os sacos de lixo devem ser confeccionados de 

acordo com as normas da ABNT. 

 

 
 

 

PCT 

 

 
 

 

30 

  

19 Saco plástico para acondicionamento de resíduos 
comum, saco resistente de cor preta, 
confeccionado de polietileno de baixa densidade, 

tamanho de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica 
de 40 litros, tipo (C) domiciliar, embalados em 
pacotes com 100 unidades devidamente 

identif icados através de IMPRESSÃO do fabricante, 
os sacos de lixo devem ser confeccionados de 

acordo com as normas da ABNT. 

 
 

PCT 

 
 

30 

  

20 Papel higiênico, tipo rolão, folha simples, neutro,  
100% celulose, não reciclado, cor branca, macio, 

hidrossoIúveI„ absorvente, homogêneo, picotado,  
gorfado, isento de materiais estranhos, a 
embalagem deverá conter as normas da ABNT, e 

 
 

Fardo 

 
 

30 
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marca e identif icação do fabricante, fardo com 08 

(oito) unidades, nas dimensões 9cm x 200m. 

21 Papel toalha multiuso, pacote com 02 unidade, 60 

folhas, e cada folha medindo 19x22cm, tipo: SNOB, 

KITCHEM ou o o mesmo padrão de qualidade. 

 

PCT 

 

         100 

  

22 Toalha de papel material celulose (100% f ibras 
naturais), tipo folha interfolha, 2 dobras, 
comprimento 23 cm, largura 20 cm, características 

adicionais descartável, macio e absorvente, 

aplicação em toaletes. fardo com 05 pacotes 

 

 

PCT 

 

 

50 

  

23 Copo plástico 150ML, caixa contendo 25 pacotes. 
pacote com 100 unidades. notatizado atendendo a 

norma ABNT 14865. COR: transparente. 

 

caixa 

  

5 
  

24 Copo plástico 5O ML, caixa contendo 25 pacotes. 
pacote com 100 unidades. notatizado atendendo a 

norma ABNT 14865. COR: transparente 

 

PCT 

 

5 

  

25 Pano prato, material algodão, comprimento 60, 

largura 45, cor diversas. 

Unid. 100   

26 Pano de chão, material algodão. Comprimento 60, 

largura 45, cor branca 

Unid. 150   

27 Pano multi uso, dimensões média 30x30 cm, 

pacote com 03 unidades 

Pacote 150   

28 Guardanapo de Papel Folha Simples 24cm x 22cm 

— pacote com 50 unidades. 

Pacote 50   

29 Rodo multiuso, duplo com 60cm com borracha 

dupla com cabo no tamanho de 1,20cm de altura. 

Unidade 20   

30 Vassouras multi uso de cerdas de material pet, 

100% reciclado, ecologicamente corretas, cerdas 
com 11cm de altura; possui abertura para pendurar 
em suporte para vassoura tipo pop, condor, noviça, 

com mesmo padrão de qualidade ou similar. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

31 Vassoura para vaso sanitário com suporte medindo 

30cm x 10cm, material plastico, na cor branco. tipo 
condor, sanilux, com mesmo padrão de qualidade 

ou similar. 

 

Unidade 
 

20 

  

32 Porta sabonete líquido - premium, translucido, tipo 

de material plástico. 
Unidade 15   

33 Esponja de aço - biodegradável, remove as sujeiras 
mais dif íceis dá brilho em utensílios de alumínio. 

embalagem: 8 unidades de 60g peso aprox: 70 

 

Unidade 

 

30 
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gramas dimensões: a x I x p em cm / 4,5 x 15 x 15, 

similar a bombril 

34 MOP com 1 balde com alça, 1 cabo telescópio com 

base e 1 ref il de microf ibra 

Unidade 10   

35 Naftalinam pacote 50g tipo Sanilar, Sanilux com 

mesmo padrão de qualidade. 

Unidade 20   

36 Pá para lixo plástica com coletora e cabo longo - 

dimensões: 2g x zs x io,s cm. - cabo de madeira 
plastif icado de 0,90cm. pá para lixo no modelo 
coletora. ideal para a limpeza doméstica ou 

corporativa no dia a dia tipo pop, condor, noviça, 

com mesmo padrão de qualidade ou similar. 

 

 

Unidade 

 

 

10 

  

37 Pulverizador manual — plástico, capacidade de 

500mI. 
Unidade 10   

38 Luvas de limpeza de látex — confeccionada em 
neoprene e látex natural acabamento interno  
f locado, antiderrapante na palma, 0.70mm de 

espessura, 33 cm de comprimento, tamanho G. 

 

Pares 

50   

39 Polidor de alumínio, embalagem de 500 ml       UND 50   

40 Ácido muriático, embalagem plástica de 1000 ml       UND 50   

41 Detergente em pó para lavagem de roupas e 

aplicações diversas, embalagem de 500 g  
    

     UND 

 

30 

 

  

42 Touca descartável para cozinha, pacote c/100 

unidades. 
     PCT  

50 
  

43 avental para uso de cozinha geral impermeável      UND             15   

44 Bácia plástica, capacidade para 10 litros.      UND 10   

45 Bácia plástica, capacidade para 16 litros.      UND 10   

46 Bácia plástica, capacidade para 30 litros.      UND 10   

47 Balde plástico, com alça, capacidade para 15 litros      UND 10   

48 Balde plástico, com alça, capacidade para 20 litros.      UND 10   

49 Balde plástico, com alça, capacidade para 08 litros.      UND 10   

50 Cesto para lixo plástico, com tampa, capacidade 

para 30 litros. 
     UND 10   
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51 Cesto para lixo plástico, telado, capacidade para 

10 litros. 

     UND 10   

52 Palito de dente, roliço de madeira, formato chato, 

medindo 6cm, aplicação higiene dental, CX com 

100 unidades 

      

       CX 

  

 

 

50 

  

53 PAPEL Filme PVC culinários para alimentos, 

transparente de 28cmx30cm 

    ROLO  

20 

  

54 Papel alumínio, medindo 0,45cmx7,5m, espessura 
de 0,011 micras, apresentado em rolo, embalagem 

apropriada 

    

    ROLO 

 
 

20 

  

55 Desengordurante para uso em cozinha,  

embalagem de 500ml 

        

UND 

 

30 

  

VALOR TOTAL R$  

 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o  menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especif icações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO f icará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser 

encaminhados para o endereço eletrônico: setordecomprascmsbn@gmail.com, fazendo 
referência ao aviso de Contratação Direta, sendo facultado a previsão de entrega da 
documentação e proposta de preços na sede da Câmara Municipal, aos cuidados do Setor 

de Licitação. 

2.1.1 caberá ao fornecedor certif icar do efetivo recebimento da proposta e documentação 
pelo órgão licitante, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso 

a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo f ixado no neste aviso.  

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no processo de Dispensa de licitação, não cabendo ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das suas informações, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa f ísica 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto  

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou  

Subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

c) Pessoa f ísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

f inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

f iscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af inidade, até o 

terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f ) Pessoa f ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, f ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização f raudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de Licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam conf igurar conf lito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará para e-mail: setordecomprascmsbn@gmail.com ou entregar na seda da 

Câmara Municipal a proposta e documentos de habilitação com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento e envio das propostas . 

3.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Aviso, redigida 

em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara 

e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especi f icações 

contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identif icado, nela constando, obrigatoriamente.  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail, CPF e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$).  

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado 

em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 

superior; 

3.4. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 

descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas inf ra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nas demais etapas de 

negociações, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais  

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

4.1. Encerrado o prazo para envio das propostas e documentação, será verif icada a 

conformidade da proposta classif icada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

def inido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível 

ao estipulado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classif icados, respeitada 

a ordem de classif icação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassif icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo def inido 

para a contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.6. Será desclassif icada a proposta vencedora que:  

4.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. Não obedecer às especif icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

4.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo def inido 

para a contratação; 

4.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suf icientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 
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4.7.1. For insuf iciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
f ixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo órgão, desde 

que não haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.10. Para f ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif icações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif icação.  

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para f ins de habilitação constam no item 6. – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classif icado na ordem de classif icação. 

 

5.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
conf irmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, sob pena 

de inabilitação.  
 
5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não -digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
 

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a f ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f ilial, exceto para  
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e f ilial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 
5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classif icação, até a apuração de uma proposta que atenda às especif icações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

6.2. Habilitação jurídica 

6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certif icado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verif icação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no  Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Of icial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a f ilial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da f ilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

6.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

6.3.3. Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.3.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

6.3.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benef ícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

6.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.3.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais /Municipais 
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 

6.4. Habilitação econômico-financeira: 

6.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será f irmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O Contratado terá o prazo de 3 (Três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,  

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse f im ou outro meio eletrônico (e-mail), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 4 (quatro) dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justif icada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete inf ração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justif icado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justif icado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato f raudulento na execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das inf rações discriminadas nos subitens anteriores 

f icará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justif icar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das inf rações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justif icar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justif iquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da inf ração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente def inidos na 

referida Lei (art. 159). 

8.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente def inidos na 

referida Lei (art. 159). 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para f ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus pensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassif icados ou inabilitados (procedimento 

f racassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notif icação.  

9.4. A EMPRESA não poderá alegar como justif icativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação;  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.5. Poderá esta Câmara Municipal, revogar o presente Aviso de Dispensa e demais anexos, 
no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justif icado; 

9.6. A Câmara Municipal poderá anular o presente Aviso de Dispensa e demais anexos, no 

todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de of icio ou por provocação;  

9.7. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso de Dispensa, não gera direito a 

indenização; 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,  

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo -lhes 

validade e ef icácia para f ins de habilitação e classif icação.  

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a f inalidade e a segurança da co ntratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os f ins e efeitos, o Termo de 

Referência e qualquer outra documentação complementar de habilitação exigida.  

 

 

São Bento do Norte/RN, XX de XXXX de 2025 
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ANEXO I 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE - RN  

 
Prezado(a) Senhor(a),  

1 - Pela presente submetemos à apreciação de V. S.ª a nossa proposta para fornecimento do(s) 

produto(s) / serviço(s) constantes no Aviso de Dispensa nº___, referente ao objeto e demais itens 

relacionados abaixo. Nossa empresa oferece o menor preço por item.  

2 – Valor Total da Presente Proposta é de R$ _____ (_________), conforme abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

01 

Agua Sanitária, em f rasco resistente, contendo 
1000 ml, tampa com rosca. Caixa com 12/und. 

Composição: hipoclorito de sódio, carbonato de 
sódio e Água Desminerizada, teor de cloro ativo 
2,0% a 2,5%. Quanto à rotulagem, esta deverá 

atender todas as informações exigidas por lei e 
apresentar notif icação junto a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

 

 

caixa 

 

 

20 

  

02 Álcool 1 litro, 70% GLINPM especialmente indicado 
para limpeza, não incluindo desinfecção e sem 

adição de desnaturante, caixa com no mínimo 12 
unidades, Constar no rótulo informações do 
produto, fabricante, numero do lote, selo do 

INMETRO, data de fabricação e validade, 

numero do INOR. 

 

 

caixa 

 

 

20 

  

03 Álcool Etílico para limpeza em gel, com teor de no 
mínimo 70 graus inpm, em gel, caixa com no 
mínimo 12/und, massa específ ica (a20GRC)0,877 

G/ML, ponto fulgor 24 GRC, embalado em f rasco 
500 ml, autorização de funcionamento fabricante 

ANVISA 

 

 

UND 

 

 

20 

  

04 Desodorizador de ar aerosol, acondicionado em 
f rasco com 360g, tampa com lacre de segurança, 

f ragrância lavanda, talco, citrus, tipo clade, air 
wick, com o mesmo padrão de qualidade ou 
similar. Caixa com 12/unidades, Na embalagem 

deverão  constar  os  dados  do fabricante, bem 

como SAC. 

 

CAIXA 

 

10 

  

05 Caixa de Desinfetante, com 12/und, com composição 
à base de quaternário de amônio, princípio ativo 
cloreto alquil dimetil benzil amônio + tensioativos, 

teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno 

 

caixa 
 

20 
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de 50%, forma f ísica solução aquosa, característica 

adicional com aroma. Frasco 01 litro. 

06 Caixa de Detergente líquido neutro para louça, 

com12/und em f rasco plástico de 500 ml. Contém 
tensoativo biodegradável. O produto deverá ser 
testado por dermatologistas. Deverá constar no 

rótulo dados de identif icação do fabricante, 

instruções de uso, e telefone do SAC. 

 

 

caixa 

 

 

11 

  

07 

 

Esponja dupla face multiuso composta de espuma 
de poliuretano e f ibra sintética com abrasivos, 
medidas 110mm x 75mm x 23mm, embalada em 

pacote plástico contendo 1 unidades gravado na 

embalagem informações sobrea produto. 

 

 

und 

 

 

100 

  

 

08 

Flanela para limpeza, confeccionado em pano de 
100% algodão f lanelado, na cor laranja, nas 

medidas aproximadas de 40 x 60 cm. 

 

Unid. 
 

100 

  

09 Fósforo, embalados em caixinhas contendo 40 
palitos.  Pacote com  10  caixas.  Embalagem 

contendo informações sobre o produto 

 

caixa 

 

10 

  

10 Caixa com 12/und, Inseticida aerosol f rasco com 
360mI. Composição: ingrediente ativo, solvente, 

antioxidante emulsif icante, veiculo e propelente. 
No rótulo, informações do produto, fabricante e 

registro ou notif icação na ANVISA 

 

caixa 

 

10 
  

11 Limpa vidros acondicionado em f rasco plástico de 
500mI, constando as seguintes informações do 

rótulo: instrução de uso, precauções e cuidados e o 

número do SAC 

UND 100   

12 Lustra móveis acondicionado em f rasco plástico de 
200mI. Constando as seguintes informações no 
rótulo: modo de usar, precauções e cuidados e o 

número do telefone do Centro de Assistência 

Toxicológica. 

 

 

UND 

 

 

50 

  

13 Partilha adesiva para vaso sanitário - cada pastilha 
dura até 130 descargas, sem entupimento. prazo de 
validade de aproximadamente: 12 (doze) meses da 

data do recebimento. caixa com 3 unidades. 

 

Unid. 

 

20 

  

14 Caixa de Sabão em pedra, com 12/und, glicerinado 

neutro multiuso, em barra de 200 gramas de 1º 
qualidade, embalagem em pacotes com 5 unidades 

cada. 

 

caixa 

 

5 

  

15 Espanador - material pena avestruz, material cabo 

madeira, comprimento cabo 60 cm 
UND. 20   
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16 Sabonete líquido pronto uso, para limpeza das 

mãos, acondicionado em galão de 5 litros, 

perolado, diversas f ragrâncias. 

 

Galão 
 

20 

  

17 Saco plástico para acondicionamento de resíduo 
comum, saco resistente de cor preta, 
confeccionado de polietileno de baixa densidade, 

tamanho de 75cm x 105cm, capacidade 
volumétrica de 100 litros, tipo (E) domiciliar, 
embalados em pacotes com 100 unidades 

devidamente identif icados através de IMPRESSÃO 
do fabricante, os sacos de lixo devem ser 

confeccionados de acordo com as normas da ABNT. 

 

PCT 

 

30 
  

18 Saco plástico para acondicionamento de resíduos 
comum, saco resistente de cor preta, 

confeccionado de polietileno de baixa densidade, 
tamanho de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica 
de 60 litros, tipo (C) domiciliar, embalados em 

pacotes com 100 unidades devidamente 
identif icados através de IMPRESSÃO do fabricante, 
os sacos de lixo devem ser confeccionados de 

acordo com as normas da ABNT. 

 
 

 

 

PCT 

 
 

 

 

30 

  

19 Saco plástico para acondicionamento de resíduos 

comum, saco resistente de cor preta, 
confeccionado de polietileno de baixa densidade, 
tamanho de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica 

de 40 litros, tipo (C) domiciliar, embalados em 
pacotes com 100 unidades devidamente 
identif icados através de IMPRESSÃO do fabricante, 

os sacos de lixo devem ser confeccionados de 

acordo com as normas da ABNT. 

 

 

PCT 

 

 

30 

  

20 Papel higiênico, tipo rolão, folha simples, neutro,  
100% celulose, não reciclado, cor branca, macio, 
hidrossoIúveI„ absorvente, homogêneo, picotado,  

gorfado, isento de materiais estranhos, a 
embalagem deverá conter as normas da ABNT, e 
marca e identif icação do fabricante, fardo com 08 

(oito) unidades, nas dimensões 9cm x 200m. 

 
 

Fardo 

 
 

30 

  

21 Papel toalha multiuso, pacote com 02 unidade, 60 

folhas, e cada folha medindo 19x22cm, tipo: SNOB, 

KITCHEM ou o o mesmo padrão de qualidade. 

 

PCT 

 

         100 

  

22 Toalha de papel material celulose (100% f ibras 
naturais), tipo folha interfolha, 2 dobras, 
comprimento 23 cm, largura 20 cm, características 

adicionais descartável, macio e absorvente, 

aplicação em toaletes. fardo com 05 pacotes 

 

 

PCT 

 

 

50 
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23 Copo plástico 150ML, caixa contendo 25 pacotes. 

pacote com 100 unidades. notatizado atendendo a 

norma ABNT 14865. COR: transparente. 

 

caixa 

  

5 

  

24 Copo plástico 5O ML, caixa contendo 25 pacotes. 
pacote com 100 unidades. notatizado atendendo a 

norma ABNT 14865. COR: transparente 

 

PCT 

 

5 

  

25 Pano prato, material algodão, comprimento 60, 

largura 45, cor diversas. 
Unid. 100   

26 Pano de chão, material algodão. Comprimento 60, 

largura 45, cor branca 
Unid. 150   

27 Pano multi uso, dimensões média 30x30 cm, 

pacote com 03 unidades 
Pacote 150   

28 Guardanapo de Papel Folha Simples 24cm x 22cm 

— pacote com 50 unidades. 
Pacote 50   

29 Rodo multiuso, duplo com 60cm com borracha 

dupla com cabo no tamanho de 1,20cm de altura. 
Unidade 20   

30 Vassouras multi uso de cerdas de material pet, 
100% reciclado, ecologicamente corretas, cerdas 

com 11cm de altura; possui abertura para pendurar 
em suporte para vassoura tipo pop, condor, noviça, 

com mesmo padrão de qualidade ou similar. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

31 Vassoura para vaso sanitário com suporte medindo 
30cm x 10cm, material plastico, na cor branco. tipo 

condor, sanilux, com mesmo padrão de qualidade 

ou similar. 

 

Unidade 
 

20 

  

32 Porta sabonete líquido - premium, translucido, tipo 

de material plástico. 
Unidade 15   

33 Esponja de aço - biodegradável, remove as sujeiras 
mais dif íceis dá brilho em utensílios de alumínio. 
embalagem: 8 unidades de 60g peso aprox: 70 

gramas dimensões: a x I x p em cm / 4,5 x 15 x 15, 

similar a bombril 

 

Unidade 

 

30 
  

34 MOP com 1 balde com alça, 1 cabo telescópio com 

base e 1 ref il de microf ibra 
Unidade 10   

35 Naftalinam pacote 50g tipo Sanilar, Sanilux com 

mesmo padrão de qualidade. 
Unidade 20   

36 Pá para lixo plástica com coletora e cabo longo - 
dimensões: 2g x zs x io,s cm. - cabo de madeira 
plastif icado de 0,90cm. pá para lixo no modelo 

coletora. ideal para a limpeza doméstica ou 

 

 

Unidade 

 

 

10 
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corporativa no dia a dia tipo pop, condor, noviça, 

com mesmo padrão de qualidade ou similar. 

37 Pulverizador manual — plástico, capacidade de 

500mI. 

Unidade 10   

38 Luvas de limpeza de látex — confeccionada em 

neoprene e látex natural acabamento interno  
f locado, antiderrapante na palma, 0.70mm de 

espessura, 33 cm de comprimento, tamanho G. 

 

Pares 

50   

39 Polidor de alumínio, embalagem de 500 ml       UND 50   

40 Ácido muriático, embalagem plástica de 1000 ml       UND 50   

41 Detergente em pó para lavagem de roupas e 

aplicações diversas, embalagem de 500 g  
    

     UND 

 
30 

 

  

42 Touca descartável para cozinha, pacote c/100 

unidades. 
     PCT  

50 
  

43 avental para uso de cozinha geral impermeável      UND             15   

44 Bácia plástica, capacidade para 10 litros.      UND 10   

45 Bácia plástica, capacidade para 16 litros.      UND 10   

46 Bácia plástica, capacidade para 30 litros.      UND 10   

47 Balde plástico, com alça, capacidade para 15 litros      UND 10   

48 Balde plástico, com alça, capacidade para 20 litros.      UND 10   

49 Balde plástico, com alça, capacidade para 08 litros.      UND 10   

50 Cesto para lixo plástico, com tampa, capacidade 

para 30 litros. 
     UND 10   

51 Cesto para lixo plástico, telado, capacidade para 

10 litros. 
     UND 10   

52 Palito de dente, roliço de madeira, formato chato, 
medindo 6cm, aplicação higiene dental, CX com 

100 unidades 

      

       CX 

  

 
 

50 

  

53 PAPEL Filme PVC culinários para alimentos, 

transparente de 28cmx30cm 
    ROLO  

20 
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54 Papel alumínio, medindo 0,45cmx7,5m, espessura 

de 0,011 micras, apresentado em rolo, embalagem 

apropriada 

    

    ROLO 

 

20 

  

55 Desengordurante para uso em cozinha,  

embalagem de 500ml 
        

UND 

 

30 
  

VALOR TOTAL R$  

3) Caso esta empresa seja contratada, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado 

no documento de convocação, indicando para esse f im o Senhor ______, (função/cargo), inscrito no CPF 

sob o Nº, representante legal desta empresa. 

4) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 90 ( noventa dias ) dias corridos, a contar 

da data a apresentação. 

5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na presente 

contratação direta e seus anexos. 

6) Dados da empresa:  

Razão Social:________________________________________________________________;  

CGC (MF) nº: ________________________________________________________________;  

Inscrição Estadual nº:__________________________________________________________;  
Endereço: ___________________________________________________________________;  
Fone: (______________________________________________________________________  

CEP: _______________________ Cidade:_________Estado:__________________________;  
Banco ________ Agência nº:_____________ Conta nº:_______________________________.  
 

Dados do responsável para assinatura do contrato:  
Nome: _____________________________________________________________________  
RG nº:____________________________ CPF nº: __________________________________  

Endereço completo: __________________________________________________________  
Cargo/Função ocupada: _______________________________________________________  
Fone: ______________________________________________________________________  

 
 
 

São Bento do Norte/RN,    ____ de__________ de 2025. 
_________________________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs: Identif icação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 


